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PROJETO DE LEI Nº 1 ~ , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para 

aumentar o rol de entidades sujeitas aos mecanismos de controle de lavagem de 

dinheiro. 

Art. 2°. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos: 

CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

"Art. 9° [ ... ] 

Parágrafo único ( ... ] 

XIX - Os partidos políticos registrados perante o Tribunal Superior 

Eleitoral." 

"Art. 1 O. ( ... ] 

§ 4°. O órgão regulador dos partidos políticos, referidos no inciso XIX 
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do art. 9°, será o Tribunal Superior Eleitoral." 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Muito se debate em criar um tipo penal que trate de especificamente de 

um crime de "lavagem de dinheiro eleitoral". Esse tema foi particularmente 

destacado em março de 2015, quando o Governo Federal, Ministério Público Federal 

e Juízes Federais endereçaram diversas propostas que visaram aprimorar o 

combate à corrupção, em especial, como resposta aos fatos investigados pela 

"Operação Lava Jato". 

Diversos são os projetos de lei que tratam da elaboração de uma 

norma específica criminalizando essa "forma especial" de lavagem de dinheiro 

envolvendo partidos e agremiações partidárias. 

Perante a Câmara dos Deputados, destacam-se os Projetos de Lei 

(PL): PL nº 855/15, proposto pelo Poder Executivo em 10.03.15; PL nº 2815/15, 

apresentado em 27.08.15 pelo Exmo. Deputado Carlos Sampaio; o PL nº 3915/15, 

apresentado pelo Exmo. Deputado Índio da Costa em 10.12.15; e, da mesma 

maneira, o PL nº 3997 /15, apresentado em 15.12.2015 pelo Exmo. Miro Teixeira 

Dentro das Dez Medidas Contra a Corrupção defendidas pelo 

Ministério Público Federal, que deram origem ao PL nº 4850/16, destaca-se a oitava 

medida, que trata da criação de um crime específico de lavagem de recursos 

eleitorais de maneira ilícita ou não contabilizados. 

Em paralelo, a lavagem de dinheiro realizada dentro de partidos 

políticos ou agremiações partidárias por meio de "caixa 2" ou doações oficiais e não 

oficiais é uma situação que está sendo julgada por diversas instâncias do Poder 

Judiciário, em especial em casos oriundos da chamada Operação Lava Jato. 

Isso evidencia que: (i) por meio da Operação Lava Jato, verificou-se 

que as atividades desenvolvidas pelos partidos ou agremiações políticas muitas 

vezes podem servir para ocultar, dissimular e utilizar recursos financeiros advindos 

de práticas criminosas, os chamados crimes precedentes à lavagem de dinheiro: e 
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(ii) a criação de um tipo penal específico para atos de lavagem de dinheiro ocorridos 

dentro de partidos não deve ser tratada como prioritária, já que, após a reforma na 

Lei nº 9.613/98, por meio da Lei nº 12.683, de 9 de julho de 2012, a ocultação, 

dissimulação e utilização de recurso econômico proveniente de qualquer infração 

penal pode dar ensejo à responsabilização criminal pelo crime de lavagem. 

Também deve ser considerado que os partidos políticos, 

principalmente durante os períodos eleitorais, recebem, em um curto período de 

tempo, um grande volume financeiro, tanto advindo de doações quanto do Fundo 

Partidário. Nas eleições de 2014, somados aos valores do Fundo Partidário, 

circularam mais de R$ 1,138 bilhão de janeiro a setembro de 2014 nas contas de 

campanhas eleitorais, representando uma oportunidade para se praticar atos de 

lavagem de dinheiro. 

Outro problema é que a atual sistemática permite a realização de 

doações à agremiações e partidos políticos, mas, na verdade, ocultam pagamentos 

ou transações que possuem destinatários certos dentro da organização partidária, o 

que contraria o conceito de real beneficiário de transações que vem sendo 

amplamente recomendado por organismos internacionais. 

Recomendações de organismos internacionais: Desde o final do século 

passado, órgãos internacionais responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro, 

como o Grupo de Ação Financeira contra a lavagem de dinheiro (Gafi), ligado à 

Organização para Desenvolvimento Econômico (OCDE), emitem resolu- ções que 

tratam, principalmente, da imposição à setores-chave da economia do dever de 

fiscalização para o combate à lavagem de dinheiro (chamados de gatekeepers) 

como instituições financeiras, corretoras de valores mobiliários, empresas que 

comercializam metais preciosos ou obras de arte ou bens de alto luxo, entre muitos 

outros. 

O problema do uso de recursos oriundos de atos de corrupção para o 

financiamento de partidos políticos ou campanhas já foi objeto de Recomendação da 

Comissão de Ministros dos Estados Membros da União Europeia. A recomendação 

nº 4 de 2003 trata de regras comuns contra atos de corrupção que visam ao 

financiamento de partidos políticos e campanhas eleitorais. A resolução cria 
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princípios gerais para doações que, por um lado, compartilhem a adoção de regras 

para se evitar conflitos de interesses e garantir a transparência de doações e, por 

outro lado. evitem a discriminação das ativi- dades político partidárias e garantam a 

independência dos partidos políticos. Quanto às doações realizadas por entes 

privados - nacionais ou estrangeiros -, além da previsão de tetos de doação, 

recomenda que sejam devidamente registradas contabilmente e, principalmente, 

divulgadas a todos os sócios e/ou acionistas. Por derradeiro, há previ- são de 

recomendações quanto à transparência das doações, principalmente para seu 

registro contábil e a supervisão na fiscalização tanto dos partidos e agremiações 

quando das campanhas por meio de órgãos independentes. 

Gatekeepers no Brasil - As imposições legais para os setores 

responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro no Brasil, listados no art. 9° da Lei 

n. 9.613, de 8 de março de 1993, normalmente implicam deveres de: (i) registro de 

operações; (ii) comunicações de operações suspeitas ao Conse- lho de Atividades 

Financeiras (Coaf); (iii) atenção para descobrir o real beneficiário da uma operação; 

e, principalmente, a (iv) implementação de uma política de lavagem de dinheiro, com 

o treinamento de seus funcionários para detectar operações potencialmente 

suspeitas. Paralelamente, também deve ser adotado um procedimento especial para 

o controle de transações que envolvam pessoas politicamente expostas, políticos ou 

funcionários públi- cos de alto escalão ou pessoas próximas a eles, como familiares 

além de indivíduos e, por fim, entes e indivíduos que possam estar relacionados ao 

financiamento ao terrorismo. 

Caso uma política de lavagem de dinheiro não seja colocada em 

prática ou não seja eficaz, as pessoas físicas e jurídicas submetidas ao combate à 

lavagem de dinheiro podem ser penalizadas com pesadas multas ou, até mesmo, ter 

suas atividades suspensas. não excluindo a responsabilidade criminal de qualquer 

indivíduo que tenha concorrido para o crime de lavagem de dinheiro. 

Os riscos envolvendo cada uma das atividades descritas no art. 9° da 

Lei nº 9.613, de 8 de março de 1993, são distintos. Existem normas específicas que 

tratam das medidas a serem adotadas para cada tipo de atividade realizada pelo 

gatekeeper. De acordo com a sistemática brasileira, ou tais normas são emanadas 
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pelo órgão regulador ou fiscalizador da atividade (por exemplo, o Banco Central é 

responsável por emanar a normas que tratam do combate a lavagem de dinheiro 

para todas entidades sob sua fiscalização}, ou pelo COAF quando da ausência de 

órgão fiscalizador. 

Dessa maneira, ao se propor a adoção de mecanismos de controle de 

lavagem de dinheiro a agremiações e partidos políticos, é crucial a busca de um 

órgão que entenda sobre as atividades partidárias e já realize fiscalização de tal 

atividade. 

Como já destacado, a inclusão dos agremiações e partidos políticos no 

rol previsto no art. 9° da Lei nº 9.613/1998 faz com que essas entidades sejam 

obrigadas a secadas- trar e manter seu cadastro atualizado no órgão fiscalizador e, 

na falta deste, no Coaf, na forma e condições por eles estabelecidas, nos termos do 

art. 1 O da mesma Lei. Assim, sugerimos que a Justiça Eleitoral, em especial o 

Tribunal Superior Eleitoral, torne-se o órgão regulador ao qual os partidos políticos 

estariam submetidos e, consequentemente, apto a emanar as normas de combate à 

lavagem de dinheiro para eles. 

O Tribunal Superior Eleitoral e a Justiça Eleitoral possuem a 

expenencia necessária para emanar tais normas, já que, atualmente, são 

responsáveis pela análise e fiscalização dos balanços contábeis dos partidos e pela 

aprovação das contas de campanhas eleitorais. Ou seja, tais órgãos conhecem 

previamente como se dá o financiamento dos partidos (fundo partidário e doações) e 

como tais recursos devem ser alocados, tendo conhecimento prévio sobre os riscos 

de lavagem de dinheiro relacionados à tais atividades. 

Por exemplo, o Tribunal Superior Eleitoral e a Justiça Eleitoral são 

órgãos aptos a criar rígidos controles de doações, com a adoção de políticas Know 

Your Sponsor (KYS) - conheça seu doador - por parte das agremiações e partidos 

políticos, devendo-se obter um registro cadastral das pessoas físicas e jurídicas que 

realizarem doações e criar uma lista de doações tidas como suspeitas, que devem 

ser imediatamente noticiadas às autoridades competentes. A exemplo das pessoas 

politicamente expostas, deve-se dar especial atenção aos recursos advindos 

pessoas físicas e jurídicas que possuam qualquer relação com o setor público 
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brasileiro, como funcionários públicos, concessio- nários e de serviços públicos e 

empresas que prestem qualquer tipo de serviço para a administração pública. Nessa 

última hipótese, seria necessária a aprovação de alguma autoridade pública para 

que a doação ocorra. Por fim, possuem expertise para criarem mecanismos que 

busquem identificar quem são os reais beneficiários de doações e recursos alocados 

nas agremiações e partidos políticos. 

A presente sugestão de alteração normativa busca a implementação de 

uma rígida política de combate à lavagem de dinheiro a ser adotada por 

agremiações e partidos políticos. 

Não se busca a criação de novos tipos penais ou incremento de 

sanções criminais para atos de lavagem de dinheiro realizados por meio de 

agremiações ou partidos políticos, pois tal situação já se encontra contemplada 

legalmente. 

Como no setor privado, o partido ou agremiação que não adotar 

políticas de combate à lavagem e dinheiro de maneira consistente poderá ser 

sancionado com pesadas multas, suspensão dos repasses do fundo partidário e, em 

casos extremos, suspensão ou cassação de seu registro ou a expulsão de filiados. 

Portanto, como mostra a experiência internacional e nacional, não 

adianta apenas sancionar criminalmente a lavagem de dinheiro envolvendo doações 

a partidos políticos. A implementação de políticas de combate à lavagem de dinheiro 

pelos partidos e agremiações políticos é o instrumento mais eficaz para identificar e 

auxiliar as investigações dessa infração e de outros ilícitos conexos, ainda mais 

quando elaborada por órgão que detenha prévio conhecimento dos riscos 

envolvendo as transações relacionadas às suas atividades de financiamento. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais 

de 200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento do sistema 
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político-eleitoral brasileiro, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. O 4 FEV. 2019 
Sala das Sessões, em 

~ -A ~. ~ 
Rodri~ A~ tin-ho 
Deputado Federal 

PSB/SP 

de Fevereiro de 2019. 




